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PORTARIA N° 296 DE 02 DE ABRIL DE 2026

DESGINA MEMBROS PARA COMPOR A

COMISSÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
DO PACIENTE, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1° Designar membros para compor a Comissão Municipal de Segurança
do Paciente conforme RDC/ANVISA n° 36/2013;

Representante/organizador do “NSP”
Titular: Ana Paula Rambo.

Suplente; Amanda Gabrieli Ritter.
Representante do serviço médico:

Titular: Dínara Barbarouna Brunet Brunet.

Suplente: Liliane Mews.
Representante do serviço da farmácia;

Titular: Fernanda Carla Orso

Soares.

Suplente: Andreia Melo da
Luz.

Representante do serviço de odontologia:
Titular: Jaqueline da Graça Lucietto Vicentino.
Suplente: Douglas Vinicius Edipo Sievers Ampessan.
Representante do serviço de vígilânca sanitária:

Titular: Anne Daniele Grehs.

Suplente: Juliana Kist
Skowronski

Representante do serviço
admistrativo:

Titular: Loreni Hindersmann.

Suplente: Adriana Pontel.

Representante do serviço de ESF:
Titular: Luciane Schonhalz.

Suplente: Katia Andressa Lyra.
Representante da atenção primária:
Tituar: Marilia Carine Deitos.

Suplente: Ana Greici Schonhalz Martins.
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Representando do serviço especializado:
Titular: Rosangela Lopes.
Suplente: Pamela Andreisa Funghetto.

Art. 2° - Fica revogada a portaria n° 183 de 25 de junho de 2025.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dois dias do mês de

abril de dois mil e vinte e seis.
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